
Estado do Esplrllo Sa11to 

Lei nR 190/92. 

"DiepÕe sobre as diretrizes orçamentárias para o ano de • 
1 . 993 e dá ou tra.s providências" . 

O Prefeito wri.cipal de Àgua Doce do Norte , Estado do Es
pÍri to Santo , Paz saber que a Câmara Municipal decretou e 
ele sanciona a seguinte Lei : 

CAP1TULO I 

Das diretrizes gerais. 

Art . lQ- são diretrizes orçamentárias gerais as instruções que ea obset 
varão a seguir, para elaboI"Ção dos orçamentos do ·unicÍpio pa 
ra o exercício de 1 . 993 . -

Seção I 

s Gastos t.unicipais . 

Art . 2~- Constituem os g os municipais aqueles destinados a aquisição • 
de bens e serviços para o cumprimento dos objetivos dô Municí
pio, bens como os compromissos de natureza ocial, financeira' 
a niatrativa. 

Art . 3R- Os gastos municipais serão estimados por :runção de governo do • 
runic!pio , considerando-se entretanto: 

I- A carga de trabalho estimada para o exercício para o qual se • 
elabora. o orç n~o . 

II- Os fatores conjunturais que possam afetar a produtividade doe • 
gastos . 

III- A receita do serviço quqndo este ~or remunerado . 

VI- Que os gastos de peeeoal localizado no serviço , serão projeta
dos com base na política salarial estabelecida pelo governo mu. 
nicipaJ.. para. oa sous ~uncionários estatutários. -

h l. o 4g_ O orçamento do mwricÍpio abrigarão obrigatoriamente : 

I- Recursos destina.dos ao pagamento doa serviços da vida pÚblica1 

II- Recursos destinados ao poder judio1ário para cumprimento do que 
dispÕe o artigo 100 e § da onsti tuição Fecteral; 

Seção II 

Das receitas Municipais . 

Art. 5~- Constituem as receitas do município aquelas provt nient•s : 

~ 



I -

Esudo do Esplrl'o SaRto 

I- Dos tributos de sua competência; 

II- De atividades econômicas que por conveniência possa vir a exe 
cutar; 

III- Das traneferênciae por força de mandamentos conet!tucio.aal. ou 
de convênios firmados com entidades govt.!rnamentaia e privadas; 

IV- De emJréstimoe e financiaznento cofil prazo cuperior a 12 meses 
autori~adoe por Lei específica , vinéulados a obras e serviços 
públicos; 

V- E!:lprestir:os tome.doe para antecipação da receita de algum ser 
viço mantido pela administração municipal; 

Art . 60- A est:lcativa das receitas considerará; 

I- Os fatores conjuntura.i~ q~e poosam a vir influenciar a produt! 
vidade de cada fonte; 

II- Os fatores que influenciam. as arrecadações doe impostos e da 
contribuiÇaõ de melhoria; 

III- A carga de tr balho stimada para o serviço, quando este for ' 
remunerado; 

IV- As a1 teraçõee de legislação tributària; 

Art . 7'1- , , -O ~unicipio fica obrigado a rever a atualizar a sua legielaçao 
tril:utária para o exercício de 1 . 993 . 

Art . 8P- As receitas oriundas de atividades econôl:licae exercidas pelo ' 
~unicÍpio terão as suas fontes revisadas e atualizadas conAíde 
ra.ndo os !atores conjuntura.ia e sociais :iue possam influenciar 
as respectivas prod~tividades . 

Dae propriedades e metas da administração municipal. . 

Art . 9P- O ~unicÍpio executará como propriedade as seguintes ações deli 
neadas para cada setor, como segue : 

GABTifETE DO ~>REFEITO . 

- Aquisição de móveis e utensílios 

ASSESSORIA TLCNICA . 
quieiçaode moveis e utensílios para equipar o setor. 

- •quia.ição de livros para biblioteca jurídica. 

SECRETAHIA l"':l:ICIPAL D: AIY.rI ITSTRAÇÃO . 
- Aquisição de móveis utens.Ílioe para equipar o setor. 
- Aquisição de sistema de comunicação externa e interna. 
- Aquisição de sistema de computação . 
- Pagamento de parcelamento do INSS 
- Pagamento de parcalamento do PASEP. 

Pagamento de parcelamento do FGTS 
/- Criação do almoxarifado central e departamento de patrimônio , 
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u.siçao e moveis 
- llielh9ria no sistema 

equipar o setor. 
tributos municipais . 

qu1s1çao e equip. para o setor a nistrativo. 
- Construção de salas de aulas na àrea ruzal e urbana. 
- Aquisição de equipamentos para escolas . 
- Construir e equipar creche . 
- Aquisição de Ônibus p r a transporte esco~ar. 
- Aquisição de materiais para s~rem distribuidos nas escolas . 
- Aquisição de livros para biblioteca !.lunicipal . 
- 1nstalação de parque s r ecreativos e desportiv os . 
- Construção de praça de esporteº 

Aquisição de equip . para serviços de ~V . 
- Treinamentos de recursos humanvso 

s=cR~!i.R A DE A ÃO SOCIAI. . 
quisiçao e mpveis e u ensÍlios para equipar o setor. 

- Aquisição de medicamentos para distribuição a pes: oas carentes. 

SECRE~ARIA MDNICI?Al D2 SAÚ~E . 
Aquisiçao de moveis e utensílios par a equipar o setor. 

- Const. de 02 postos de saúde . 
Aquisição de 02 âmbulancias . 
Aquisição de ol veículo par~ vigilâ.nicàa sanitária e epid~mio
lÓgica. 
Aqu sição de 01 veículo para a secretaria • 
Instalação de serviços médicos nos distritos. 
Criação e instalação de pronto socorro para atender clínica ' 
básica. 
Aquisição de um gabinete odontológico. 
Tr~inamentos de recursos humanos. 
Aquisição de 01 caminhãoº 

S.EC:::-CT~RIA MLlHCIPAL n:::; O~FL;,s :::; s=rtvI os UREANOS . 
uisiçao de equipamento para o setor. 

' - Const . de 20 pontes na area urtana e Ruaalo 
Aquisição de 01 trator de este±ras 
Aquisição de ol caminhão . 

- A~,.uisição de 01 Pick-up 
Aquisição de equip. para oficina mecânica. 
Aquisição de equipamentos para a serraria. 

- Construção de l.OOOm de muro para o cemité rioº 
- .:Xtensão de l.OOOm de ilum. pública. 
- Construção de 02 praças públicas. 
- Aquisição de 01 trator de acessórios. 

Aquisição de 60 carrinhos para limpeza pÚblica0 

Iluminação de praça pública em Cafel :ndia, 3om Destino , CÓrre 
go Azul e sedeo 
Aquisição de 01 teodolito e acessório s 

- Const . de rede de esgoto 
- Const . de bueiros 
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Const . de pontes nos 'Jie·~ri toe e Sede 
Construção de eecadariae . 
Aquisição de equipamentos p/!ab . de .o.anilhas . 

- Const . de calçamentos nos Distritos e Sede 
ConAtrução de galerias 
Reabertura de estradas 

- Const . de prédio para :tu.no . da Prefeitura e Ciz:iara lunicipal 

SECR ... '!' RIA rrci JCI~AI )"""' DES:!NOLVTI1L~'.:X) ... CONÕ? ~co . 
- Aquieiçao de uma retro-eacnva.deira 
- Aquisição de móveis e utensílios 
- Aquisição de um trotar agrícola com implementos 
- Aquisição de 50 . 000m2(Cinquenta mil metros quadrados) de á.ret:1. 

para inet . de hortaõ e oriação de pequenos aniI:lB.is . 
Aquisição de um conjunto de irrigação para hortão municipal 

- Aquisição de um veículo Piok-up para o setor a 0TÍcola 
- Inst. de uo programa de sementes e mudas p/ divers . do Muni-

cípio . 
Refonuulação do viveiro Mwd.cipa.J. 

- Implant . de um núcleo de inseminação artificial (bovinoe) 
- Coent . de um armazém p/ comercialização de produtos 88rÍcolas 
- ::Jopaase de recursos a _ .~T~ -.:s . 

Const . de parques de Exposição Agrôpeouária. 

PODER LEGI LATIVO . 
Aquis . de moveis e utene.Í ice p/ equipar a Câmara Iunicipal 
Aquisição de 01 veículo . 

CAPÍTULO II 

Do orçamento municipal 

Art . 102- O orçamento municipal compreenderá as receitas e deepeeas da 
administração direta, de modo a evidenciar as polÍticae e 
programas do governo, o bedecidae na eua elaboração os princf 
pios da anulidade , equilíbrio e exolueividade . 

Oe servidores municipais remunerados , inclusive as atividades 
de execução de obrae públicas das quais pescam surgir valori 
za.ções nos imóveis, cujos custos ser;o recuperad.oe pela con= 
tribuição de melhoria buscarão o equilíbrio na geetão finwi
ceira, através da eficiência na utilização doe recursos que 
lhe forem consignados . 

§2Q- As estimativas dos gaatoe e receitas dos serviços municipais 
remuneradoe ou não , se compatibilizarão com as respectivas • 
políticas pelo governo mw icipal. . 

Art . 112- O orçamento nunicipal, poderá consignar recursos para finan
ciar serviços de sua responsabilidade a serem executa1oe por 
entidad~s de direito, mediante convênios, desde ~ue sejam da 
convenie~umprimento doe obj etivos determinados . 
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• 12 ão poderão ter aumento real em relação aos critérios corres-
• 
pondente no orçB!Ilento de 1 . 993 reseal.vndoe os casos com au~ 
riznção ea cÍfica em Lei , os gaetoss 

) de pe soal e r espectivos encargos, que não poderão ultrapassar 
o licite de 65~ dae receitas correntes . 

• 13 - Fica o Poder ecutivo autorizado a participar de consórcio 
para aquisição de equipame~tos mencionados no plano plurianu
al par o exercício de 1. 993 se me:!.hor lhe convier. 

\ CAP:fTULO III 

Das disposições finais . 

Art. 14ç- Caberá a assessoria técnica a coordenação e elaboração do 
orça.men to e . 

rt . 152- Esta lei entrará em vigor .a partir de 01 de janeiro de 1. 993 . 

oLARllJo 
Prefeito ~unicipal. 


